
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 326, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA   INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho
de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025,
publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1; 

Considerando o processo nº 23282.005607/2025-29, resolve:

 

Art. 1º Designar o  servidor  abaixo indicado,  para a realização de atividades relacionadas
ao Processo Seletivo de Estudantes Internacional - PSEI 2026, da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

 

ANÁLISE DE INSCRIÇÕES: 
Representação Servidor

Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS) Allberson Bruno de Oliveira Dantas

 

 

ANÁLISE DE HISTÓRICOS: 
Representação Servidor

Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS) Allberson Bruno de Oliveira Dantas

 

Art. 2º  O  membro  acima indicado deverá dedicar, integral ou parcialmente, mediante
acordo com a chefia imediata, no mínimo de 20 (vinte) horas e no máximo 40 (quarenta) horas semanais
de jornada, às atividades constantes nesta Portaria, com fundamento na alínea "a" do parágrafo único
do  art. 35 da  Resolução Conad/Unilab nº 06, de 25 de outubro de 2021 e no inciso I do art. 30
da Resolução ad referendum Consepe/Unilab nº 340, de 23 de agosto de 2024, devendo refletir no Plano
de Trabalho Individual (PIT).

 

Art. 3º  A Coordenação de Seleção e Acolhimento de Estudantes Internacionais (CSAEI) e
a Seção de Seleção de Estudantes Internacionais (SSEI) organizarão a gestão das atividades de Análise de
Inscrições e Análise de Históricos, dentro de suas atribuições.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
17/09/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1278313 e
o código CRC 626E79ED.

 

Referência: Processo nº 23282.408228/2020-82 SEI nº 1278313
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